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Aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e dezanove, nesta vila de Figueiró dos Vinhos, 

realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal sob a Presidência do Senhor Jorge Manuel Fernandes de 

Abreu; estando presentes os Senhores Vereadores Eng.º Luís Filipe Antunes da Silva; José Adelino da Silva 

Sardinha; Amândio Manuel Ideias Mendes e Eng.º Manuel da Conceição Paiva. ____________________ 

Hora de Abertura: dezassete horas quinze minutos_______________________________________ 

Verificando-se quórum, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, estando presente o Senhor Chefe 

de Divisão da Unidade Orgânica Administrativa e Financeira, Dr. Vítor Alexandre Pimentel Duarte, 

procedendo-se de seguida à discussão e análise dos assuntos incluídos na Ordem de Trabalhos, tendo sido 

tomadas as deliberações que se seguem, após dar cumprimento ao período de antes da Ordem do Dia. ____ 

 

1. PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA  

 

O Sr. Presidente da Câmara Municipal Jorge Abreu, cumprimentou todos os presentes, deu conhecimento 

aos Senhores Vereadores dos pedidos de substituição para a presente reunião, da Sr.ª Vereadora Dr.ª Marta 

Brás e Sr. Vereador Dr. Carlos Lopes, estando em sua representação o Sr. José Adelino da Silva Sardinha e o 

Sr. Amândio Manuel Ideias Mendes, tendo os pedidos sido aceites. __________________________________ 

Deu também conhecimento do seu Despacho n.º 16/2019, relativo ao período de férias no período de 01 a 05 

de julho de 2019, delegando todas as competências que lhe foram delegadas na Reunião de 19 de outubro de 

2017, na Sr.ª Vice-Presidente Dr.ª Marta Brás. _______________________________________________ 

Relativamente às Festas do Concelho, o Sr. Presidente congratulou-se pela forma como as mesmas 

decorreram, a dedicação e trabalho de todos os trabalhadores do município, bem como toda a restauração, 

associações, entidades diversas, bairros participativos nas Marchas Populares que com a sua atuação 

enriqueceram e contribuíram grandemente para o sucesso das festas, agradecendo e dando os parabéns a todos 

os intervenientes. ______________________________________________________________________ 

 

O Sr. Vereador Eng.º Filipe Silva, corroborou com as palavras do Sr. Presidente, deixando também uma 

palavra de congratulação e de felicitações pela forma honrosa como ocorreram as comemorações do Dia do 

Concelho e restantes festividades, apresentando os parabéns a todos os trabalhadores envolvidos, bem como a 

todas as Associações, Bairros participativos que bem dignificaram o concelho e todos os visitantes. ______ 
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2. APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

Dispensando-se a leitura das atas, dado que o respetivo texto foi previamente enviado aos Senhores 

Vereadores, a ata n.º 13/2019 de 21/06/2019, e ata n.º 14/2019 de 27/06/2019, foram aprovadas por 

unanimidade e consideradas conforme com as Minutas previamente elaboradas no final das ditas reuniões. _ 

 

3. BALANCETE, PAGAMENTOS E OUTROS:    

OPERAÇÕES ORÇAMENTAIS    

O Senhor Presidente informou a Câmara Municipal de todos os pagamentos efetuados e autorizados no 

período compreendido entre o dia vinte e um de junho de dois mil e dezanove e o dia nove de julho e dois mil 

e dezanove, respeitantes a despesas orçamentais na importância global de 337.117,01 € (trezentos e trinta e 

sete mil cento e dezassete euros e um cêntimos). ____________________________________________  

Informou ainda das Ordens de Pagamento de Operações de Orçamentais emitidas no mesmo período, 

registadas sob os números 1545/2019 (mil quinhentos e quarenta e cinco barra dois mil e dezanove) a 

1728/2019 (mil setecentos e vinte e oito barra dois mil e dezanove), respeitantes a despesas de operações de 

Orçamentais, na importância de 404.354,88€ (quatrocentos e quatro mil trezentos e cinquenta e quatro euros e 

oitenta e oito cêntimos). _____________________________________________________________ 

OPERAÇÕES TESOURARIA 

O Senhor Presidente informou a Câmara Municipal de todos os pagamentos efetuados e autorizados no 

período compreendido entre o dia vinte e um de junho de dois mil e dezanove e o dia nove de julho de dois mil 

e dezanove, respeitantes a despesas de operações de tesouraria na importância global de 14.876,10€ (catorze 

mil oitocentos e setenta e seis euros e dez cêntimos). Informou ainda das Ordens de Pagamento de Operações 

de Tesouraria emitidas no mesmo período, registadas sob os números 153/2019 (cento e cinquenta e três barra 

dois mil e dezanove) a 156/2019 (cento e cinquenta e seis barra dois mil e dezanove) a 180/2019 (cento e 

oitenta barra dois mil e dezanove), respeitantes a despesas de operações de tesouraria, na importância de 

88.085,90 € (oitenta e oito mil oitenta e cinco euros e noventa cêntimos) ___________________________ 

O Senhor Presidente, deu conhecimento dos saldos constantes do resumo diário de tesouraria relativos ao dia 

nove de julho de dois mil e dezanove, conforme mapa anexo, os quais representam, em operações orçamentais 

321.522,60 € (trezentos e vinte e um mil quinhentos e vinte e dois euros e sessenta cêntimos), e em operações 

não orçamentais (tesouraria) 91.657,41€ (noventa e um mil seiscentos e cinquenta e sete euros e quarenta e um 

cêntimos).  ____________________________________________________________________________ 
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OUTROS  

O Senhor Presidente deu conhecimento à Câmara Municipal dos seguintes documentos:_____________ 

 

Relação dos despachos referentes aos autos de medição e faturas de empreitadas e fornecimentos de bens e 

serviços no período entre 17.06.2019 a 05.07.2019. ________________________________________ 

 

Relação dos despachos referentes a processos de aquisição de serviços e fornecimento de bens e empreitadas 

no período entre 15.06.2019 e 04.07.2019. ________________________________________________ 

 

Relação dos despachos referentes aos requerimentos de obras particulares, de 24.06-2019 a 10.07.2019 

 

O Sr. Vereador Eng.º Filipe Silva, tomou conhecimento dos pagamentos efetuados no pressuposto de que 

foram feitos à luz da legislação vigente e obedecendo a critérios de rigor e boa gestão. _______________ 

 

O Sr. Vereador Amândio Ideias, tomou conhecimento dos pagamentos efetuados no pressuposto de que 

foram feitos à luz da legislação vigente e obedecendo a critérios de rigor e boa gestão. _______________ 
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4.PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  

4.1   RATIFICAÇÃO DE ATOS DA COMPETÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL, NOS TERMOS 

DO N.º 3 DO ARTIGO 35.º DA LEI N.º 75/2013, DE 12 DE SETEMBRO: 

Despacho proferido pela Sr.ª Vice-Presidente Dr.ª Marta Brás, datado de 04/07/2019: A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade ratificar o Despacho da Sr.ª Vereadora, relativo aos pedidos de 

utilização da Casa da Cultura do mês de junho de 2019, ao Agrupamento de Escolas de Figueiró dos Vinhos, 

correspondendo o apoio no valor total de 180,07€ (cento e oitenta euros e sete cêntimos); Santa Casa da 

Misericórdia de Figueiró dos Vinhos, correspondendo o apoio no valor total de 327,64 euros (trezentos e vinte 

e sete euros e sessenta e quatro cêntimos); FICAPE, correspondendo o apoio no valor total de 87,56 euros 

(oitenta e sete euros e cinquenta e seis cêntimos); APEMEA, correspondendo o apoio no valor total de 37,55 

euros (trinta e sete euros e cinquenta e cinco cêntimos). ___________________________________________ 

 

 

4.2 RELATÓRIO FINAL CONCURSO PÚBLICO N.º 02CPC19 ATRIBUIÇÃO DO DIREITO DE 

EXPLORAÇÃO DO BAR DO VIVEIRO DE TRUTAS DE CAMPELO – FIGUEIRÓ DOS VINHOS – 

RATIFICAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade ratificar a aprovação do Relatório Final do 

Concurso Público n.º 02CPC19, o qual se transcreve na íntegra. _________________________________ 

O Sr. Vereador Eng.º Manuel Paiva, não participou na votação e discussão deste assunto por fazer parte do 

júri do concurso, tendo-se na altura ausentado da Sala de Reuniões. ____________________________ 

 
“RELATÓRIO FINAL 

 
Concurso Público n.º 02CPC19 

Atribuição do Direito de Exploração do Bar do Viveiro de Trutas de Campelo – Figueiró dos Vinhos 
Anúncio de Procedimento n.º 5402/2019 ___________________________________________________ 
(II série do Diário da República n.º 101 de 27 de maio) _______________________________________ 
 

1. Do procedimento por concurso público: 

O presente procedimento, do tipo concurso público, realizou-se na sequência de deliberação da Câmara 

Municipal realizada a 10 de abril de 2019 e autorização da Assembleia Municipal datada de 22 de abril de 

2019. Nessa sequência, o Município de Figueiró dos Vinhos promoveu em 27 de maio de 2019 a publicitação, 

na II Série do Diário da República número 101 - Parte L - Contratos Públicos, do anúncio de procedimento n.º 
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5402/2019 e em www.cm-figueirodosvinhos.pt, procedendo dessa forma à abertura do concurso público para 

“Atribuição do Direito de Exploração do Bar do Viveiro de Trutas de Campelo”, fixando-se como critério de 

adjudicação, o da proposta economicamente mais vantajosa e prazo de 21 dias para apresentação de propostas. 

2. Consulta e fornecimento das peças de concurso: ____________________________________ 

As peças de concurso mantiveram-se disponíveis durante o prazo fixado para apresentação de propostas em 

www.cm-figueirodosvinhos.pt. _________________________________________________________ 

3. Apresentação de propostas: 

O prazo previamente fixado para entrega das propostas expirou às 17h00m do dia 17 de junho de 2019, tendo 

apresentado proposta o seguinte e único concorrente: ___________________________________________ 

Ordem Denominação Data Hora 

1º 
Natacha Ângela Pedroso Félix da Silva – NIF 

206075111 

2019-06-

17 
14:17  

 

 
   

4. Esclarecimentos sobre as propostas:  

Não foi realizado qualquer pedido de esclarecimentos por parte do júri aos concorrentes ao abrigo do art. 72.º 

do Código dos Contratos Públicos (CCP). ______________________________________________________ 

5. Análise da proposta: 

Conforme consta do ponto 1 do Programa de Concurso e da cláusula 4.ª do Caderno de Encargos, o objeto do 

presente procedimento concretiza-se com a “Atribuição do Direito de Exploração do Bar do Viveiro de Trutas 

de Campelo”. __________________________________________________________________________ 

Analisada a proposta, verifica-se a inexistência de motivos de exclusão em virtude da não verificação de 

qualquer das situações previstas no n.º 2 do art. 70.º, n.º 2 e 3 do art. 146.º.  _______________________ 

No que aos atributos da proposta apresentada pelo concorrente Natacha Ângela Pedroso Félix da Silva, a qual 

respeitando na generalidade o solicitado quanto ao descrito no Programa de Concurso e Caderno de Encargos, 

verifica-se que a mesma inclui os documentos solicitados para efeitos de análise da proposta e que face dos 

pressupostos constantes no critério de adjudicação do ponto 18 do Programa de Concurso, assume a seguinte 

pontuação final: _____________________________________________________________________ 

A pontuação final da proposta Vi, será obtida por soma ponderada das suas pontuações nos fatores A) e B), de 

acordo com a seguinte fórmula: _________________________________________________________ 
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Vi = 0,60 x Va + 0,40 x Vb __________________________________________________________________________________________________ 

A avaliação do fator A), tem em conta o conteúdo da proposta relativamente à qualidade do projeto de 

exploração e funcionamento. Para este parâmetro, considera-se a proposta classificação SATISFATÓRIO, 

correspondendo 75 pontos. _______________________________________________________________ 

Assim, Va = 75 ______________________________________________________________________ 

A avaliação do fator B), decorre da análise à valia técnica e qualidade dos programas de atividades a 

desenvolver. Para este parâmetro, constituído de dois subfactores, Vb1, que tem em consideração a média anual 

de propostas de atividades e Vb2, que resulta da análise das propostas apresentadas tendo em consideração as 

atividades a desenvolver, classifica-se de MUITO SATISFATÓRIO para o subfactor, Vb1 e SATISFATÓRIO 

para o subfactor, Vb2, a que correspondem, respetivamente, 100 e 75 pontos. __________________________ 

Assim, Vb1 = 100 e Vb2 = 75 ____________________________________________________________ 

Vb = 0,70 x Vb1+ 0,30 x Vb2 ________________________________________________________________________________________________________ 

Vb = 0,70 x 100 + 0,30 x 75 = 70 + 22,50 = 92,50  _______________________________________________ 

Em face da avaliação realizada aos fatores A) e B), conclui-se a seguinte pontuação final: ________________ 

Vi = 0,60 x Va + 0,40 x Vb __________________________________________________________________________________________________________ 

V = 0,60 x 75 + 0,40 x 92,50 = 45 + 37 = 82 Pontos ______________________________________________ 

6. Conclusões: 

Verificadas as condições gerais subjacentes ao presente procedimento, nomeadamente as constantes do 

Programa de Concurso e Caderno de Encargos disponibilizados e analisada a proposta apresentada, propõe-se 

que a presente concessão seja adjudicada ao concorrente Natacha Ângela Pedroso Félix da Silva pelo valor 

global de 1.600,00 euros, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, considerando o prazo máximo de 

concessão estabelecido no ponto 9, face aos meses efetivos de pagamento conforme dispõe o ponto 4.13, 

ambos do Caderno de Encargos. _________________________________________________________ 

Mais se propõe que, se conceda o prazo de 10 dias para prestação de caução e apresentação dos documentos de 

habilitação, designadamente, declaração conforme modelo constante do anexo II ao CCP, certidão de não 

dívida à Segurança Social e de não dívida à Fazenda Nacional, ou prestação dos respetivos consentimentos 

para efeitos de consulta para cada caso via internet, nos termos do Decreto-Lei n.º 114/2007, de 19 de Abril e 

certidão de registo criminal em conformidade com o estabelecido na alínea i) do art. 55.º, do CCP de cada 

sócio-gerente, conforme previsto no ponto 15 do Programa de Concurso. ___________________________ 

Assim, deverá o órgão competente para a decisão de contratar, pronunciar-se sobre a aprovação do conteúdo 

das conclusões do presente Relatório Final. ___________________________________________________ 
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Considerando que a próxima reunião ordinária de Câmara se realizará a 10 de julho de 2019 e que por diversas 

razões, é necessário conferir celeridade ao presente procedimento, poderá V.ª Ex.ª aprovar, excecionalmente, 

as conclusões do presente relatório, submetendo o respetivo ato a ratificação do órgão executivo, observados 

os termos do n.º 3 do art.º 35.º do anexo I à lei n.º 75/2013 de 12 de setembro”. ___________________ 

 

4.3 CONCURSO PÚBLICO: “ATRIBUIÇÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO BAR DO 

VIVEIRO DE TRUTAS DE CAMPELO – FIGUEIRÓ DOS VINHOS” – PROCEDIMENTO N.º 

02CPC19” – APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO – RATIFICAÇÃO: A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade ratificar o seguinte Despacho do Sr. Presidente Jorge Abreu, datado de 26/06/2019, 

que recaiu sobre a seguinte Informação emitida pelo Técnico Superior Sr. José Prior, na aprovação da Minuta 

do Contrato, que se transcreve na íntegra: ________________________________________________ 
 

“MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 

“ATRIBUIÇÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO BAR DO VIVEIRO DE TRUTAS DE CAMPELO – 

FIGUEIRÓ DOS VINHOS” 

VALOR: 1.600,00 € + IVA 

----- Aos x dias do mês de x do ano 2019, nesta Vila de Figueiró dos Vinhos, Edifício dos Paços do Município, 

perante mim (identificação do Oficial Público) por designação da Vice-Presidente de Câmara conforme 

despacho n.º 23 datado 20 de outubro de 2017, compareceram como outorgantes: ----------------------------------- 

----- PRIMEIRO: Jorge Manuel Fernandes de Abreu, casado, natural da Freguesia e Concelho de Figueiró 

dos Vinhos, com domicílio profissional neste Edifício, outorgando na qualidade de Presidente da Câmara 

Municipal de Figueiró dos Vinhos, em representação do Município e no uso da competência que lhe é 

conferida na alínea f) do n.º 2, do artigo 35.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, pessoa colectiva de 

direito público número 506546381. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- SEGUNDO: Natasha Ângela Pedroso Félix da Costa, _______(estado civil), natural da freguesia de 

________ e Concelho de Praceta Che-Guevara, n.º 18 Abrunheira, 2100-027 Sintra, portadora do Cartão de 

Cidadão número 10817862, contribuinte fiscal número 206075111, documentação que me foi presente e que 

arquivo no maço de documentos. ----------- Verifiquei a identidade dos outorgantes, a do primeiro por ser do 
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meu conhecimento pessoal e a do segundo pela exibição do respetivo Cartão de Cidadão. -------------------------

------- PELO PRIMEIRO OUTORGANTE FOI DITO: - Que, em nome da sua representada e de harmonia 

com deliberação de Câmara Municipal datada de 10 de abril de 2019 e de Assembleia Municipal de 22 de abril 

de 2019, foi determinado proceder à abertura de concurso público com publicação no Diário da República, II 

Série, Parte L, n.º 101 de 27 de maio de 2019, anúncio de procedimento n.º 5402/2019 e publicação no site da 

Câmara Municipal, para apresentação de proposta para “Atribuição do Direito de Exploração do Bar do 

Viveiro de Trutas de Campelo”. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Que realizado o concurso com observância das formalidades legais, determinou o despacho do Sr. 

Presidente datado de __ de ______ de 2019 posteriormente ratificado pelo Órgão Executivo aos __ dias do 

mês de ______ do ano de 2019, adjudicar definitivamente, com base no Relatório Final elaborado pelo Júri do 

Procedimento datado de 26 de junho de 2019, ao segundo outorgante Natasha Ângela Pedroso Félix da 

Costa, contribuinte fiscal número 206075111. ----------------------------------------------------------------------------- 

----- Que, em cumprimento de tal deliberação do Órgão Executivo, e depois de aprovada a minuta do contrato 

por despacho datado de ___ de ________ do ano em curso, ratificado em Reunião de Câmara de ___ de 

________ de 2019, vem com o representante do Segundo Outorgante celebrar o competente contrato, o que 

faz nos termos e segundo as cláusulas seguintes: --------------------------------------------------------------------------

----- PRIMEIRA: Esta adjudicação compreende a “Atribuição do Direito de Exploração do Bar do Viveiro 

de Trutas de Campelo”, de harmonia com o respetivo programa de concurso e caderno de encargos; ----------- 

----- SEGUNDA: O referido equipamento localiza-se em Campelo, Freguesia de Campelo e Concelho de 

Figueiró dos Vinhos; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- TERCEIRA: O preço contratual da concessão de exploração implica o pagamento mensal por parte de 

concessionário de um montante de € 100,00 (cem euros), ao qual acresce o Imposto sobre o Valor 

Acrescentado, de acordo com a proposta apresentada pelo adjudicatário datada de 17 de junho de 2019, 

observando as demais condições do programa de concurso e caderno de encargos; ----------------------------------
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----- QUARTA: O preço mensal a pagar pela concessão, corresponderá aos meses de junho, julho, agosto e 

setembro e deverá ser liquidado até ao oitavo dia de cada mês. Nos restantes meses do ano, a saber, janeiro, 

fevereiro, março, abril, maio, outubro, novembro e dezembro, será concedida isenção total do referido preço 

mensal a pagar pela concessão; ---------------- ------------------------------------------------------------------------------

----- QUINTA: Que o prazo da presente concessão terá a duração de 24 meses, prorrogáveis por períodos de 

12 meses, até ao limite máximo de 48 meses, a contar da data do presente contrato. ---------------------------------

----- SEXTA: Para garantia da execução deste contrato, o adjudicatário apresentou _____________ no valor 

de € 240,00 (duzentos e quarenta euros), datada de __ de _______ do ano em curso. ----------------------------- 

----- PELO SEGUNDO OUTORGANTE FOI DITO: Que aceita o presente contrato para a sua 

representada, nos termos exarados e nas demais condições inerentes, designadamente o programa de concurso 

e o caderno de encargos aprovados e a proposta apresentada. ------------------------------------------------------ 

----- ASSIM O DISSERAM E OUTORGARAM. ----------------------------------------------------- Arquivo: ----- 

----- A): Exemplar do Alvará de Licença de Utilização, emitida pela Câmara Municipal de Figueiró dos 

Vinhos, sob o número 01/2003; ----------------------------------------------------------------------------------------------

----- B): Planta de localização do imóvel; ---------------------------------------------------------------------------------- 

----- C): Planta do edifício e de delimitação física da concessão; --------------------------------------------------- 

----- D): Declaração emitida conforme modelo constante do Anexo II ao DL 18/2008, de 29 de janeiro, a que 

se refere a alínea a) do n.º 1 do art. 81.º do mesmo diploma; --------------------------------------------------------- 

----- E): Declaração comprovativa da situação contributiva regularizada perante o Instituto de Gestão 

Financeira da Segurança Social; ------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- F): Certidão comprovativa da situação tributária regularizada perante a Direcção-Geral dos Impostos; ----- 

----- G): Registo criminal do segundo outorgante; ------------------------------------------------------------------------- 

----- Este contrato, aprovado em minuta por despacho do Sr. Presidente datado de ___ de ________ do ano em 

curso, ratificado em Reunião de Câmara de ___ de ________ de 2019, foi lido em voz alta e explicado o seu 
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conteúdo e efeitos, na presença simultânea de ambos os outorgantes, que vão comigo assinar, pela ordem por 

que foram indicados”. --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

4.4 AUXÍLIOS ECONÓMICOS A TODOS OS ALUNOS QUE FREQUENTAM A ESCOLARIDADE 

OBRIGATÓRIA NA REDE PÚBLICA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – OFERTA DE 

CADERNOS DE ATIVIDADES/FICHAS DE TRABALHO ANO LETIVO 2019/2020: Sobre o assunto 

foi presente a seguinte Proposta de Deliberação n.º 70/2019 emitida pela Sr.ª Vice-Presidente Dr.ª Marta Brás, 

Tendo a Câmara Municipal deliberado por unanimidade, aprovar no âmbito de ação social escolar, o suporte 

dos custos, para o ano letivo 2019/2020, relativos aos cadernos de atividades / fichas de trabalho dos alunos 

que frequentam os 1.º e 2.º ciclos do ensino básico das escolas do concelho de Figueiró dos Vinhos, sendo a 

adesão ao benefício facultativa para os encarregados de educação e a aquisição do referido material escolar 

efetuada nas papelarias/livrarias sediadas no concelho, bem como reembolsar o AEFV dos encargos 

suportados com a oferta dos manuais escolares aos alunos do 1.º CEB, cujos pais e encarregados de educação, 

no final do ano letivo, expressem a vontade de ficar com os mesmos, sem prejuízo de, nessa altura o valor a 

reembolsar seja presente em reunião de Câmara para deliberação. _______________________________ 

 
Proposta de Deliberação n.º 70/2019: 

O regime jurídico das autarquias locais, das entidades intermunicipais e do associativismo autárquico 

estabelecido pela lei n.º 75/2013, de 12 de setembro prevê na sua alínea h) do n.º 1 do artigo 33.º que “compete 

à Câmara Municipal deliberar no domínio da ação social escolar, designadamente no que respeita a 

alimentação, alojamento e atribuição de auxílios económicos a estudantes.”  ___________________________ 

Por seu turno, o decreto-lei n.º 55/2009, de 2 de março estabelece o regime jurídico aplicável à atribuição e ao 

funcionamento dos apoios no âmbito da ação social escolar, definindo as diferentes modalidades de ação 

social escolar, bem como o enquadramento legal da sua aplicação, referindo no n.º 1 do artigo 37.º que “a 

prestação dos auxílios económicos é da responsabilidade e competência dos municípios, no caso da educação 

pré-escolar e do ensino básico…”. _______________________________________________________ 

Assim, à semelhança dos últimos anos, e tendo como prioridade o apoio às famílias, potenciando uma 

melhoria da sua qualidade vida, e em linha com as medidas do Governo sobre esta matéria, garantindo o 

alargamento da gratuitidade dos Manuais Escolares a todos os alunos que frequentam a escolaridade 

obrigatória na rede pública do Ministério da Educação, o Município de Figueiró dos Vinhos pretende suportar 

os custos, para o ano letivo 2019/2020, no âmbito de ação social escolar, relativos aos cadernos de atividades / 
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fichas de trabalho a todos os alunos que frequentam os 1.º e 2.º ciclo do ensino básico das escolas do concelho 

de Figueiró dos Vinhos, no remanescente da comparticipação do Estado. ___________________________ 

Esta medida encontra-se prevista no artigo 194.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, que aprova o 

Orçamento de Estado para 2019 bem como no Orçamento da Autarquia para o ano de 2019, na rubrica 

orçamental 0102 020120/código das GOP´s 01 002 2018/5001 - aquisição de manuais escolares. _________ 

Em termos funcionais a adesão ao benefício será facultativa, devendo os encarregados de educação dirigir-se, 

para o efeito, aos serviços de ação social da Câmara Municipal localizados na antiga escola primária n.º 2, sita 

na Avenida José Malhoa, Figueiró dos Vinhos bem como às Juntas de Freguesia onde se encontram em 

funcionamento Escolas Básicas. ______________________________________________________________ 

Como forma de apoiar a economia local, o modelo de aquisição dos referidos cadernos de atividades / fichas 

de trabalho assentará no convite às papelarias/livrarias sediadas no concelho. ________________________ 

Considerando ainda que, de acordo com as orientações do Ministério da Educação, a distribuição gratuita dos 

manuais escolares obedece ao princípio da reutilização, serão os alunos obrigados a devolver à escola no final 

do ano os manuais utilizados nesse ano letivo. ________________________________________________ 

Pese embora atendendo ao princípio que se pretende salvaguardar, ouvido o AEFV e considerando a faixa 

etária dos alunos do 1.º CEB, é consensual o entendimento de que os manuais escolares destes alunos devem 

ser usufruídos na sua plenitude como um bem pertencente a cada aluno, sendo necessária a sua utilização 

como ferramenta educativa e de utilização livre pelo que se pretende, ainda, suportar os custos com os manuais 

escolares dos alunos do 1.º CEB, cujos pais e encarregados de educação, no final do ano letivo, expressem a 

vontade de ficar com os mesmos. __________________________________________________________ 

Nestes termos, e no uso da competência conferida pelo disposto na alínea h) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro e no Decreto-Lei n.º 55/2009, de 2 de março, ___________________________ 

PROPÕE-SE que a Câmara Municipal delibere, no âmbito de ação social escolar: ___________________ 

1. Suportar os custos, para o ano letivo 2019/2020, relativos aos cadernos de atividades / fichas de trabalho 

dos alunos que frequentam os 1.º e 2.º ciclos do ensino básico das escolas do concelho de Figueiró dos 

Vinhos, sendo a adesão ao benefício facultativa para os encarregados de educação e a aquisição do 

referido material escolar efetuada nas papelarias/livrarias sediadas no concelho; ____________________ 

2. Reembolsar o AEFV dos encargos suportados com a oferta dos manuais escolares aos alunos do 1.º CEB, 

cujos pais e encarregados de educação, no final do ano letivo, expressem a vontade de ficar com os 

mesmos, sem prejuízo de, nessa altura o valor a reembolsar seja presente em reunião de Câmara para 
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deliberação”. _______________________________________________________________________ 

 

 

 

 

5.UNIDADE ORGÂNICA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

5.1 TERRACTIVIDADE – ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA – PEDIDO DE SUBSÍDIO 

PARA TORNEIO DE FUTEBOL DE SALÃO 2019: A Câmara Municipal face à Informação Interna n.º 

81/SF/2019 datada de 21/06/2019, deliberou por unanimidade atribuir um subsídio no valor de 1.000,00 euros 

(mil euros). ____________________________________________________________________________ 
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6. GABINETE DE GESTÃO URBANISTICA E PLANEAMENTO 

6.1 CERTIFICAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPROPRIEDADE – ARTIGO N.º 54, DA LEI N.º 

64/2003, DE 23 DE AGOSTO, DOS ARTIGOS MATRICIAIS N.º 10734-R, SITO EM VISOS; N.º 

10891-R, SITO EM COSTEIRAS; N.º 20295-R, SITO EM ENCOSTA DO CALDEIRÃO; N.º 20316-R, 

SITO EM ENCOSTA DO CALDEIRÃO; N.º 20397-R, SITO EM VALE DE MUROIÇOS; N.º 20558-R, 

SITO EM VALE DE MUROIÇOS; N.º 23005-R, SITO EM COSTA DO BAIRRÃO; N.º 23149-R, SITO 

EM LOMBA DA VILA; N.º 24516-R, SITO EM CHÃ E N.º 20325-R, SITO EM VALE DO MUROIÇO, 

DA FREGUESIA DE AGUDA E CONCELHO DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS: Sobre o assunto foi 

presente a seguinte Proposta de Deliberação n.º 68/2918, emitida pela Sr.ª Vice-Presidente Dr.ª Marta Brás, 

tendo a Câmara Municipal deliberado por unanimidade proceder em conformidade com a mesma, emitindo 

parecer favorável para a constituição de compropriedade dos prédios inscritos com os artigos matriciais n.º 

10734-R, sito em Visos; n.º 10891-R, sito em Costeiras; n.º 20295-R, sito em Encosta do Caldeirão; n.º 20316-

R, sito em Encosta do Caldeirão; n.º 20397-R, sito em Vale de Muroiços; n.º 20558-R, sito em Vale de 

Muroiços; n.º 23005-R, sito em Costa do Bairrão; n.º 23149-R, sito em Lomba da Vila; n.º 24516-R, sito em 

Chã e n.º 20325-R, sito em Vale do Muroiço, da freguesia de Aguda e concelho de Figueiró dos Vinhos, não 

podendo contudo desta situação, resultar o parcelamento físico dos mesmos em virtude das parcelas não se 

situarem em perímetro urbano, e não ser viável a sua divisão física de acordo com a legislação em vigor nesta 

data; segundo o parecer técnico – informação n.º 89/GGUP/2019/RJUE de 07 de junho de 2019. ______ 

 

Proposta de Deliberação n.º 68/2918: 

“António Henriques Assunção, na qualidade de cabeça de casal da herança de António de Assunção Júnior, 

com residência no Casal Velho, da freguesia de Aguda e concelho de Figueiró dos Vinhos, veio, através do 

requerimento com o registo de entrada n.º 193, em 03.06.2019, requerer o pedido de certidão de 

compropriedade dos prédios inscritos com os artigos matriciais  n.º 10734-R, sito em Visos; n.º 10891-R, sito 

em Costeiras; n.º 20295-R, sito em Encosta do Caldeirão; n.º 20316-R, sito em Encosta do Caldeirão; n.º 
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20397-R, sito em Vale de Muroiços; n.º 20558-R, sito em Vale de Muroiços; n.º 23005-R, sito em Costa do 

Bairrão; n.º 23149-R, sito em Lomba da Vila; n.º 24516-R, sito em Chã e n.º 20325-R, sito em Vale do 

Muroiço, da freguesia de Aguda e concelho de Figueiró dos Vinhos. _____________________________ 

Considerando as informações emitidas no âmbito do procedimento de instrução no gabinete de gestão 

urbanística e planeamento, cumpre à câmara municipal deliberar a emissão de um ato sobre o local da situação 

dos prédios, de acordo com o n.º 1 do artigo 54.º da Lei n.º 64/2003, de 23 de agosto, para efeitos de 

constituição de compropriedade. ______________________________________________________________ 

Nestes termos, PROPÕE-SE que a Câmara Municipal delibere: ____________________________ 

- Emitir parecer favorável para a constituição de compropriedade dos prédios inscritos com os artigos 

matriciais n.º 10734-R, sito em Visos; n.º 10891-R, sito em Costeiras; n.º 20295-R, sito em Encosta do 

Caldeirão; n.º 20316-R, sito em Encosta do Caldeirão; n.º 20397-R, sito em Vale de Muroiços; n.º 20558-R, 

sito em Vale de Muroiços; n.º 23005-R, sito em Costa do Bairrão; n.º 23149-R, sito em Lomba da Vila; n.º 

24516-R, sito em Chã e n.º 20325-R, sito em Vale do Muroiço, da freguesia de Aguda e concelho de Figueiró 

dos Vinhos, não podendo contudo desta situação, resultar o parcelamento físico dos mesmos em virtude das 

parcelas não se situarem em perímetro urbano, e não ser viável a sua divisão física de acordo com a legislação 

em vigor nesta data; segundo o parecer técnico – informação n.º 89/GGUP/2019/RJUE de 07 de junho de 

2019”. __________________________________________________________________________________ 

 

 

6.2 CONFIRMAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO SITA EM CASAL DE 

SANTARÉM, DA UNIÃO DAS FREGUESIAS DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS E BAIRRADAS E 

CONCELHO DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS: Sobre o assunto foi presente a seguinte Proposta de 

Deliberação n.º 69/2019 emitida pela Sr.ª Vice-Presidente Dr.ª Marta Brás, tendo a Câmara Municipal 

deliberado por unanimidade proceder em conformidade com a mesma, certificando o mau estado de 

conservação da edificação com o artigo matricial n.º 1728, sita em Casal de Santarém, da união das freguesias 

de Figueiró dos Vinhos e Bairradas e concelho de Figueiró dos Vinhos, correspondente ao nível 2, não tendo 

condições para ser utilizada como habitação de acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 

Proposta de Deliberação n.º 69/2019: 

“Vera Sandra da Conceição Carvalho, na qualidade de proprietária, residente em 80, Quai de L Yser – Chelles, 
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França, veio requerer através do requerimento com o registo de entrada n.º 189, de 30.05.2019, o pedido de 

confirmação em como a edificação com o artigo matricial n.º 1728, sita em Casal de Santarém, da união das 

freguesias de Figueiró dos Vinhos e Bairradas e concelho de Figueiró dos Vinhos, se encontra em ruínas, para 

efeitos e nos termos do n.º 4 do artigo 46º do Código de Imposto Municipal sobre Imóveis – CIMI. ______ 

Considerando o DL n.º 266-B/2012, de 31 de dezembro e a informação emitida no âmbito do procedimento de 

instrução no processo técnico interno - Auto de vistoria n.º 4/2019, confirma-se que o estado de conservação 

da edificação é MAU, correspondente ao nível 2, não tendo condições para ser utilizada como habitação ou 

qualquer outro uso, de acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis. _____________________ 

Nos termos do n.º 4 do artigo 46º do CIMI, cumpre à Câmara Municipal deliberar a confirmação do mau 

estado da edificação. ______________________________________________________________________ 

Nestes termos, PROPONHO que a Câmara Municipal delibere: ___________________________________ 

- Nos termos do n.º 4 do artigo 46º do Código de Imposto Municipal sobre Imóveis – CIMI, a certificação do 

mau estado de conservação da edificação com o artigo matricial n.º 1728, sita em Casal de Santarém, da união 

das freguesias de Figueiró dos Vinhos e Bairradas e concelho de Figueiró dos Vinhos, correspondente ao nível 

2, não tendo condições para ser utilizada como habitação de acordo com as normas legais e regulamentares 

aplicáveis”. _______________________________________________________________________________ 
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7. PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO:                                                                                                                             
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ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: 

E não havendo mais assuntos a tratar nesta reunião, o Senhor Presidente declarou encerrada a mesma, eram 

dezoito horas e cinco minutos. ____________________________________________________________ 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente ata, que depois de considerada em conformidade com a 

minuta previamente elaborada e aprovada, vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim 

____________________________________, na qualidade de Secretário que a redigi, subscrevi e igualmente 

assino, nos termos do n.º 2 do artigo 57.º da Lei 75/2013, de 12 de setembro. ___________________________ 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

______________________________________ 

 

O CHEFE DE DIVISÃO DA U.O.A.F. 

 

 

____________________________________ ___ 
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